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O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 

prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 48, de 08/01/2015, publicada no DOU Seção 2 de 09 
de Janeiro de 2015, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Estruturar a Comissão de Cuidados Paliativos do Hospital das Clínicas - UFG/EBSERH, 
compondo os seguintes membros:  
 

1. Ricardo Borges da Silva– Presidente 
2. Cacilda Pedrosa de Oliveira– Vice- presidente 
3. Arlene de Sousa Barcelos Oliveira – 1ª Secretaria 
4. Cristina Célia A. C. Santana- 2ª Secretaria 
5. Ana Paula Perillo Ferreira Carvalho – Membro 
6. Amanda Queiroz Soares– Membro 
7. Denise Milioli Ferreira - Membro 
8. Beatriz Lins Galvão de Lima - Membro 
9. Carlos Cristiano Oliveira de Faria Almeida– Membro 
10. Claudia Cleinne Barcelos Cunha - Membro 
11. Elisa Franco de Assis Costa– Membro 
12. Eric Benchimol Ferreira - Membro 
13. Fernanda Aparecida de Oliveira Peixoto– Membro 
14. Isadora Crosara Alves Teixeira – Membro 
15. Jackeline Gomes Borges - Membro 
16. Laura Leni M. N. Paranaguá Lago- Membro 
17. Luciana Marya Gusmão Tartuce - Membro 
18. Marilene Batista da Silva– Membro 
19. Maria Luiza de Faria Paiva – Membro 
20. Maria das Graças Menezes de Cañete – Membro 
21. Malaine Morais Alves Machado - Membro 
22. Mairon Cézar Araújo Capitinga– Membro 
23. Marta Valeria Calataud Carvalho– Membro 
24. Márcia Beatriz de Araújo– Membro  
25. Marco Aurélio Borges- Membro 
26. Márcia de Faria Veloso - Membro 
27. Nilde Resplandes dos Santos- Membro 
28. Krislainy de Sousa Corrêa - Membro 

 
Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                      Atenciosamente, 

 

 
PROF. Dr. JOSÉ GARCIA NETO 

Superintendente 
HC-UFG/EBSERH 


